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Tribunal de Contas 
Direção -Gera l  

 

 

X 

ANEXO IV – NOTA DE EMOLUMENTOS - MEF 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao “Acompanhamento dos mecanismos de assistência financeira a Portugal” 

 

 

Departamento de Auditoria I Proc.º n.º 23/2012-Audit 

Relatório n.º 28/2013-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Gabinete da Ministra de Estado e das Finanças 

 

Entidade devedora: Gabinete da Ministra de Estado e das Finanças 

 

 

Regime jurídico: AA X 

AAF  

 

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria / Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial …….……... 
 
Acções na área da residência oficial ……………….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

604 

 

 
 
 

53 327,16 

- 1% s/ Receitas Próprias ……………………….……..     

- 1% s/ Lucros ………………………………………......     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) …………………………………. 
Limite máximo (VR) ………………….…………...... 

   
1 716,40 

17 164,00 

     

Emolumentos a pagar c) ……………………….........    1 716,40 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS. 

b) Artigo 10.º, n.
os

 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

c) Imputação de 20%, nos termos do artigo 11.º, n.
os

 2 e 3 do RJETC. 

 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António de Sousa e Menezes) 

 

 



 
 
 
 
 

ACOMPANHAMENTO DOS MECANISMOS DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A PORTUGAL 
 

 

 

X 

 

ANEXO V – NOTA DE EMOLUMENTOS - SEAPM 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao “Acompanhamento dos mecanismos de assistência financeira a Portugal” 

 

 

Departamento de Auditoria I Proc.º n.º 23/2012-Audit 

Relatório n.º 28/2013-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Primeiro-Ministro 

 

Entidade devedora: Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Primeiro-Ministro 

 

 

Regime jurídico: AA X 

AAF  

 

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria / Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial …….……... 
 
Acções na área da residência oficial ……………….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

604 

 

 
 
 

53 327,16 

- 1% s/ Receitas Próprias ……………………….……..     

- 1% s/ Lucros ………………………………………......     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) …………………………………. 
Limite máximo (VR) ………………….…………...... 

   
1 716,40 

17 164,00 

     

Emolumentos a pagar c) ……………………….........    1 716,40 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS. 

b) Artigo 10.º, n.
os

 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

c) Imputação de 20%, nos termos do artigo 11.º, n.
os

 2 e 3 do RJETC. 

 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António de Sousa e Menezes) 

 


